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coNTRATo DE pttESTAÇÃo nli riERvt(.os,
QUE.EXTRE Sl crlauHrtm o rr,ruNlôiprô iri.
§HXy,?r,, â_.*dfff s t§gi HfritFíxF'ORMA ABAIXO:

. CONTRATO, QUE ENJ§_-SI C-ELEBRAM O NAUNTCiTIO DE SURUI}IM, A I{AVI]S D^- SECRETART^ de eovnvrs-rycao, e.'óii'oüráo.oro, À aúpnÉõa Nu corsrnrq.ócs risERVrÇos DE oBRAs.crvrs rrnÉLr, uü óiôà**_*cra on úÀii),rç-ao ,r: r.rr.r r,tq À.NA M'DALTDADE pRE-GÃo pnsir*ô,ii'r.r=i',ãr.r^o^,-r.1*oã*sõ'L;àr;iiro,o 
*. 0t2t2ot7.NOS TERMOS DA LEI TPOANAI-N" A Oiá^N;),íU]'993 E DEMAIS ALTERAÇOES

COIVTIIATO DE PRESTAcÃo D[, SERVIÇos

Processo Licitatório a. 016/2017
Pregâo Presenc ial n 01212017
Contrato no gLr /2017

Constitui objeto deste Contrato a pres tação dos serviços de engeúaria para atendimento da política nacionalde residuos sólidos no Municíplo de Surubim, conforme consignado na proposta da CONTITATADAapreser.rtada na licitação referida no preâmbulo deste Contrato, e com atendimcnto aos re ursl oslosno Termo de ReÍbrência.

Rue João Betista, gO - Centro _ Surubim / pE _ CEp: S5.7SO-000

Poreste instrumento de contrato'-o MuNICiPIo DE suRUBIM, pessoajurídica dc direiLo público inter,o,inscrito no cNpJ sob o n" r r.:âr.s6ãioôõi_õ.""". ,""d" ,. R;; J;;;,uil;i' if, a"n,ro, atravós dasecreraria de Administracã_o. nes,. 
"",.prãr."üa"l.r"'r., ,i*r.r. o sr. nReurúEírs fltanxt,tN l»iLrMA NET.. brasireiro casado. portador ao nc 

"I!.õo+.oq: ssp,?i. d" ã,õi'n"-oír.*0,.:r{_70, .. us.das atribuições que lhe saodelegadãr;i; ffi;;:, ;liu. no.ru, gerais rie quc trala a Lcr rrcrjcr.r ," ,.rrrr6de 21.06.1e93, arém dos Decreros Municipais n"'ti'{i'qrzo,. ilr"t;;;;:,;;;il,,", ii rrrarcria. traqrripor diante designada simDresme-nte ..NTRATANTE edo ourro ul" , -*r..r, Ni;tons,nuçoli* asERvrÇos or ornas crv^rs,úr,r,l"Ji",ãõ*or.ou 
o nJo:sií.;ãiôil1-r, esrar;erecicra,aRua José Adervar chaves. n" 78, sara zoz. eJi. r;j..", impresirl cenrcr tv,'ijoa-'ü;;:n,., r{ccir.c_r,r1. cr;r,

.."51.11r-030.r.pr.r.n,uáu^*rtearopero 
sr.psDRoãE'lson-sêÃsTnót,iiiu*roR.brasirciro,:";asado' Engeúeiro civil cREA,?E nà o.:+e +r ó, p"iiao, aa ceaula Je à"r"àa.;; ,.s r 8.732 SDS_ptj,inscrito no cpF/MF sob o n" o3o]ib .la+ ç,9,'o;;r: g:t**; ,r,,p,.r-""," ôNT*ATADA, 1êurentre si jusro e acordado, e celebram o p'"r".,tà êôiiiüro ;.dúrq;t;;;ri"i"r""irrrrr^ e co,dições.que mutuamente outorsam e estabelecem, tudo de acordo com o pREGÃôinÊiriltraL 

N" 016/2017,i'ffiri,f rrcnaiópuo N" orzlzrjri-i"rij"rr*" homologado pera autoriclacre superior, em
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Fone/fax: (81 ) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
ASSESSOR/A JURIDICA

z. clÁusula StrGUNDA - Do REGTME on r,xecuÇÃo

:. clÁusularERCEIRA - na, vrcÊNcr,c,

3.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a paÍir da data da assinatura, podendo tal

prazo ser pronogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Leí n" 8.666/93.

3,2. O prazo para a contratada iniciar os serviços será de 5 (cinco) dias a partir da data da emissão da Ordem

de Serviço.

4.1. O valor do presente Contrato é de R$ 4.730.000,00 (Quatro milhões e setecentos e trinta mil reais).

4,I.1. No vaior acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decotrcntes da

execução contratual, inclusive Íributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhislas, previdenciár'ios, Íiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, scguro c outros ueccssários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA QUINTA- DOREAJUSTE

5.1. O contrato somente será reajustado após 12 (doze) meses da data base do orçamento de referôncia, cle

acordo com a variação do Índice Setorial de Custo da Construção Civil Íbmecido pela Irundação Gctírlio

Vargas - FGV, para os contratos de Obras e Scrviços de Engenharia, de acordo com a fónlula abaixo:

R: Po {(L / Io) -1}

Onde:

R : Valor do Reajuste

Po-. Valor do preço básico a ser reajustado

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CÉP: 55.750'000

Fone/fax: (81) 3634-3246

1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Pregão Presencial nu

01212017 e seus respectivos Anexos, além da Proposta final da CONTRATADA ajustada aos últimos lances.

2,1, O serviços será realizado por execução indireta. sob o reeime empreitada por prqçe-qtití[io.

4. CLÁUSULAOUARTA-DOPRECO
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efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei;

7.1.6. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título,ou terceiros em decorrência do objeto deste contrato;

7'l'7' Responder por qualquer- prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
l,T"ffffi:.H[,::::,H,|i:"T,::"r?n|;I#o, procedendo imediatamente aos reparos o,,

7.1.8. Não transferir a terceirr

;.,IJ*TjÍ:jT.il:fiT§,:iliJJiXTl,Jll?^;ffi ;::T:.f ::;,;",#;nfl:HXTT^tll;

7'19' Responsabilizar-se por todos os profissionais que empregar, a qualquer título, na execução aos
:ili11.",tT:'Ji[ffi;i,1ffi: rhe serao o',"i"*,L",,i"rainaaos, i,".i,,i"i" 

'ffi., reração jurídica

7 l'l0' Manter seu pessoal devidamente identiÍicado através de crachás, com fotografia recente, ,r.oven.,o-os dos Equipamentos de proteção Individual _ EpI,s;

l;:,n,i#.::H};Jt,jj,uo* de qualquer trabalho do m"nor de dezesseis anos, excero .a condição de
em trabatho notumo, ,*,rjrlfj;,T;à'"'permitir 

a utilização do trabalho do nr"r,o. de dezoiro an.s

7l'12' Fomecer mensarmente, ou sempre que solicitados pela cONTRATANTE, os comprovantcs documprimento das obrigações previdenciarias, do Fundo de Garantia por Tempo de-s.*,ro - FGTS, e .o
\-nagamento 

dos sarários e beneÍicios dos empregados ut,izados na execução dos serviços;

7'l'13' Apresentar, no prazo mriximo de 10 dias, contados da assinatura do contrato, a Anotação dcResponsab idade Técnica (ART), emitida pero cnralpi, referente ao objeto deste contrato;

7'l'14' ReÍazer' às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nesteinstrumento e as especificações constantes no edital e termo de referência e demais anexos, bem comosubstituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado

:ti?i-t;Iffü: 
do rermo de Recebimento Definitiü ou a qualquer t".po ," .onr,u,udo pero fiscar da

7. I . 17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo
ou acidente que se verifique no local dos serviços;

de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência arrorrnal

Rua João Balista, BO - Centro _ Surubim / pE _ CEp: 5S.7S0_OO0

Fonê/fax: (8 j) 3634_3246

.M
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pela Fundação Getúlio vargas - FGV, para reajustamento INCC coluna 35 - Ecrificaçõcs
s, relativo ao l2'mês da data base do orçamento de referência.
pela Fundação Getúlio vargas - FGV, para reajustamento INcc coluna 35 - Ecrificaçõcs
s, relativo ao mês da data base do orçamento de referência.

Ir = Índice apurado
para os demais iten
Io = Índice apurado
para os demais iten

6. CLÁUSULA SEXTA- DA DOTACÃ O ORCAMENTÁRIA

6'1'As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 02 0l - prefeitura Municipal de Surubim
Orgão Orçamentário: 02 01 - prefeitura frlunicipaLàe §uruUim
Unidade Orçamentária: 02 Ol 07 _ S".."turiu dá i.urrpo.t"r, Sun.u,,ento e Urbanismotr'unção: 04 - Administração
Subfunção: 04 541 - preservação e Conservação Ambiental
Programa:04 541 0415 Residuos Sólidos úrbanos
Ação: 04 541 0415 0285 0000 - Manutenção do programa Resíduos Sólidos
Dotação: 380 - 3.3.90.39.00 - Manutenção programã ResiAuos Sólidos
Fonte de recursosr 1 10.000 - Itecurso pióprio

7, CL,á, SULA SETI MA. AS RI o S DA CONT RAT DA

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / pE _ CEp: S5.7SO-OO0

7' I . A C0NTRATADA, além do romecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos equipamcntos,
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas,
obriga-se a:

\- 7'1'l' Atender e cumprir rigorosamente as especi{icações, características e condições deÍinidas na.licitação,
bem como em sua proposta;

7.1.5. Arcar com todos os tributos incidenles sobre este contrato, bem como sobre a sua a
IA

c. do

OAN

')ü{
wl$.NC

I

Fone/fax: (81) 3634-3246
OAÉIPE 2q 381

0

5'2 Na hipótese de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, não incidirá reajustc sobre o pcríorkrcorrespondente.

7'l'2' condrnít os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condiçõcs
de segurança, higiene e disciplina;

7' 1'3' Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação;

7'1'4' Itesponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultar.rtes da
execuçâo deste contrato, bem como pelas multas ou penalidades correspondentes;



Prefeitura Municipal de Surubim
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7'1'18' Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela cONTRATANTE ougarantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos docexecução da reforma;
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7 l l9' Paralisar' por determinação da cONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo executa6ode acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bers de terceiros;

7'l'20' comunicar ao cONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectaclas por seus emprcgaclosquando da execução dos serviços que prejudiquem ou poss.rm vir a prejudicar a qualidade dos serviços oucomprometer à integridade do patrimônio público;

7'l'21' Adotar as providências e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se\-'' necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas c tclclônicas;

7 'l '22' Ptomover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quo Íbr necessário àexecução dos serviços, durante a vigência do contrato;

7.1.23' Regularizar, quando notificada pela cONTRATANTE, sob pena de soÍier as penalida6esestabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especiÍicações;

7 l 24' comunicar a coNTP'ATANTE as operações de cisão, incorporação ou fusão realizadas na csÍruturasocietária da CONTRATADA. OBSERVAÇÃO:

7.1.25. obriga-se a cumprir as demais disposições do edital e termo de referência.

l'1'26' A contratada deverá obedecer às diretrizes sobre o controle de proliferação do mosquito aerlcs,- aegtpti.

8. CLAU SULA O TTAVA. DAS OBRIGACOES DACONTRATANTtr

8.1. A CONTI{ATANTE obriga-se a:

8.1.1 . Cumprir fielmente as disposições do Contrato;

8' l '2' Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma previsla na Lcin'8.666/93;

8'1'3' Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de quarquer fato que acar
execução do Contrato;

Rua Joáo Batista, 80 - Centro - Surubim / pE _ CEp: 55.750_000

Fone/Íax: (8'l ) 3634-3246

ICtc o tla
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OL8.1.4. EÍ'etuar o pagamento nas condições e preços pacluados no Contrato;

8 ' 1 5' Notificar a CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constatadas na
execução do serviço, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessiirias;

8'1'6' Fomecer por escrito as informações necessiírias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8'1'7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo conr as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8 1'8' Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância clas nornras
ambientais vigentes;

8'1'9' Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 6c
acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do projeto Básico e seus a,cxos;

81 10' Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade co,r as
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação exigidas na liciração

8'1'l l. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA, decidir sobrc a viabilitlade de
contirruidade da avença, levando em consideração a manutenção dos requisitos de habitilagão originalrncrrte
previstos na licitação e das condições estabelecidas neste contrato.

._ 9.1.Nao será admitida a subcontratação dos serviços acessórios.

10.1. No ato de assinatura deste contrato, será exigida a prestação de garantia pela CON'I I{A'|ADA, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

10.2. A critério da cONTRATADA, a garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

a. Caução em diúeiro ou títulos da dívida pública;
b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancaria.

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / pE - CEp: SS.75O-OOO

Fone/Íax: (81) 3634-3246

9rq

9. CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATACÃO

10. C]I,ÁUSULA DECIMA - DA GAI{ÁNTIÀ

Érl
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I l '2 2' Após a entrega da medição pela contratada, a Fiscalização/ Município de surubim terá prazo dol0 (dez) dias úteis para atestar e encaminhá-la ao Fiscal do contrato para verificação e aprovação 6os
serviços executados e liberação para que o Município efetue seu pagamento.

ll '2'2'1' Caso o boletim de medição seja reprovado pela Fiscalização/ Município de Surubim, a
contratada deverá apresentar nova medição no prazo 05 (cinco) dias úteis, d."o.r.náo novo prazo, após
a sua Íeapresentação, para aprovação e liberação.

1l'2'2'2' Somente após aprovado o boletim de medição, a Contratada deverá emitir Nota Iriscal
correspondente ao valor dos serviços atestados, destacando, na nota, o valor corrcspondente à n.rão-de-
obra A partir do recebimento da Nota Fiscal, o Município deverá pagar à contrataáa no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.

11'22'3 No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas os
serviços efetivamente execuÍados, devendo a contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.

ll '2'2'4' A conclusão da medição definitiva não exime a Contratada de qualquer das responsabili4ades
contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

1 l '2'3 Concluída a medição definitiva, a Contratada ernitirá Nota Fiscal/Fatura no valor atestado,
acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

I l '3' constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização do serviçojunto ao cllEA-
PE, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente ao serviço.

1l'4' o pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

I I 4 l o "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidacle da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como à
demonstração de que a empresa mantém as condições de habilitação analisadas no decorrer do certame
licitatório.

1 1.5. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Contratante após a apresentação dos seguintes
documentos:

11.5 1. Guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGI'S, relativo ao môs de
competência anterior ao do pagamento devidamente quitada.

11.5.3. Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução do obj
correspondente ao mês de competência anterior ao do pagamento devidamentc quitada

Rua João Batista, 80 _ Centro _ Surubim / pE _ CEp: S5.7SO_OOO

E

Fone/fax: (8í) 3634-3246
s

tal,
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10.2.2. Caso o valor global da proposta da CONTRATADA teúa sido inferior a 80% (oitenta por cento) clo

menor valor a que se referem as alíneas do § 1" do artigo 48 da Lei n' 8.666, de 1993, será cxigida,
para a assinatura do presente contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor
reierido no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta.

10.2.3. A garantia deve estar em vigor durante toda a execução do contrato, devendo scr readequa{a ou
renovada em caso de alteração do valor do contrato ou de prorrogação de sua vigência.

10.3. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emiticlos sob a lirula
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoriza<lo pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conlorme definido pelo Ministério da F'azenda.

10.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá conslar expressa renúncia do fi1{or aos
beneficios do artigo 827 do Código Civil.

10.5. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRA'fANTE, para conrpcnsaçào
de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRÂTÁDÀ, csta dcverá
proceder à respectiva reposição no prazo determinado pela autoridade competente, contados da data ent que
tiver sido notificada.

10.6. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo cla

CONTRATADA, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CONTRATANTE.

11.1. O prazo para pagamento será de 30 dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, conforme o trâmite descrito no presente item.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos

1 1.2.1. Na periodicidade prevista no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a planilha com
os scrviços executados e respectiva memória de cálculo detalhada.

11,.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previsto
no Cronograma Físico-Financeiro, esliverem executados em sua totalidade.

Rua João Batista, S0 - Centro - Surubim / pE - CEp: SS.7S0-000

Fonê/fex: (8'l ) 3634-3246

s il

10.2.1. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualntcntc
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas,
previdenciárias ou sociais.

11. CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

+r
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11.6. Havendo elro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens antcriorçs ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamenlo ficará pendcnte até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a cornprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratantc.

I 1.7. Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nas legislações aplioáveis

I 1.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito cm conta-
corrente, na agôncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prcvisto na
legislação vigente.

I L9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a correspondenle ordem

11.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que veúa a ser eletuada pcla Contratada
que porventura não teúa sido acordada no contrato.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e cxclusiva do
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data Iimite para
pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM:lxNxVP
EM = Encargos Moratórios

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da Parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira: 0,0001644, assim apurado:

r = (ní100) r: (6/100) r :0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual : 6%

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DO II.ECEBIMENTO DO OBJIT'I'O

12.1. O objeto será recebido:

12.1.1. De lorma provisória, pelo responsável pelo seu acompanhamento c I'rscalização, mcdiantc a emissão

de termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo máxirno de 15 (quinze) dias da comu tl tc ão escrita

da CONTRATADA quanto à finalização da serviço, e observado o disposto nos subitens

Rua Joâo Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000
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12.I.2. De forma definitiva, por servidor ou comissão designada para este 1irn, mediantc termo
circunstanciado, assinado pelas paÍes, em até 90 (noventa) dias.

12.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos prof,rssionais encarregados pelo serviço, com a

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoqucs e rcvisões

finais que se fizerem necessários.

12.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, relatando cvenluais pcndências

verificadas e o prazo de que dispõe a CONTRATADA para saná-las.

12.4, Em caso de serem apontadas pendências no referido Tenno de Recebimento Provis(rlio, a

CONTRATADA fica obrigada a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no

todo ou em paÍe, o objeto em que se verifrcarem vícios, deleitos ou incorreções resuhantes da cxecução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de seriços até que

sejarn todas elas devidamente sanadas.

12.5. Dentro do prazo assinalado no Termo de Recebimento Provisório e após o aten<limento das pcndências

apontadas, a CONTRATADA deve realizar comunicação escrita ao CONTRATANTE, solicitando a

realização de nova vistoria, a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais.

12.6. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados somcnte será lavrado após o atcndinrento

de eventuais exigências da fiscalização quanto às pendências relatadas no Termo de I{ecebimento Provisório.

12.8. Se não for lavrado o Termo de Recebimento Definitivo ou realizada a nova visloria, reputat-sc-á como

realizado o recebimento do serviço, desde que a CONTRA'|ADA teúa comunicado o fato à Administração

nos quinze dias anteriores à exaustão dos respectivos prazos.

12.10. O Termo de Recebimento Defin
no art. 618 do Código Civil Brasileiro.

itivo não isenta a CONTRATADÀ das responsab

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000
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12.7. Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de pendências.

transcorrido o prazo de observação, a que se refere o art.73,1, "b", da Lei n" 8.666193, será lavrado o Temro

de Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

12.9. Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e serviços, a CONTIIATT\DÂ

Íica responsável pela guarda do bem imóvel, equipamentos, objetos, móveis c utcnsílios, zclando pelo

Patrimônio Público do Município, assumindo inteira responsabilidade civil, penal e administrativa, por

quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente veúa causar ao Município ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo.
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13.3.4. Quando da fixação dos preços dos serviços extras não tabelados, os preços dos insumos obtitlos nas

tabelas de referência serão corrigidos monetariamente pelo índice de reajuste contratual verificado entre a

data do orçamento e o último reajuste contratual, e os preços dos insumos cujos preços loram cotados serão

os resultantes das cotações de mercado.

13.3.5. Sobre o preço dos serviços extras tabelados ou compostos incluir-se-á a taxa de BDI constantc da

proposta de preço da Contratada ou do orçamento elaborado pela Administração, o que for menor, aplicando-

se, na sequência, o fator K de deságio.

Valor global da proposta vencedora

K=

Valor global do orçamento estimado

13.3.6. Quando do seguinte reajuste contratual, será aplicado o índice anual cheio sobre os insuuros tlLr

serviços extras cujos preços foram obtidos nas tabelas de referência; e, sobre os insumos cotaclos, aplicar'-sc-

á o índice conespondente apenas aos meses transconidos entre a data a que a cotação se referc e a dala tlo

reajuste que se estiver realizando.

13.4. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os prcços unitários r,álidos no

momento da medição, carecendo de específica autorização do Contratante e, ainda, devendo-se afcrir sc os

acréscimos solicitados pela Contratada redundaram, ou não, de eventual eno dc projeto, de modo a se

observarem as regras protetivas ao erário.

I4. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS INF COES E DAS SANCÕES ADMINISTITÀTIVI\S

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a Contratante poderá, galanticla a prévia

defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

14.1.1. Advertência;

14.1.1.1. Multa, nos seguintes termos:

14.1 .1 .2. Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do

referido serviço, por dia deconido;

14.1.1.3. Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencintento do plazo

estipulado: 10%o (dez por cento) do valor do serviço;

14. I . L4. Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da notil'icação

da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido;

14.1.1.5. Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no sewiço executado, entendendo s mo recusa

o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez po

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - cEP: 55.750-000
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14. I .2. Suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos.

14.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pcrante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratantc,

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

14.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente. a Contratada estará srüeita às penalidades tratadas nos

subitens 14.1.2 e 14.1.3'.

14.2.1.Pe\o descumprimento do prazo de execução do serviço;

14.2.2. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, caracterizada se o

atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de i 0 (dez) dias úteis, contado da data do recebimento daquela

solicitação; e

14.2.3.Pelanáo execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital.

14.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidatlcs

referidas no Capítulo IV da Lei Federal n" 8.666/93.

14.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado

a l0oÁ (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

14.5. As impoúâncias alusivas as muhas serão descontadas da garantia contratual - desde que esta atltnita

prorrta execução - ou dos pagamentos porventua devidos à Contratada ou ainda efetuada a sua cobrauça

mediante inscrição em dívida ativa do Município ou por qualquer outra forma prevista em lci.

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo tluc

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993,

e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

15. CLÁUS ULA DÉCIMA OUINT A - DA RESCISÃO CONTNN.TU.U

15.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previslas

no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

15.2. A rescisão deverá ser motivada e sempre preccdida de procedimento administrativtl, assegutado tr

contraditório e a ampla defesa.

15.3. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55'750-000
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13.1.Nostermosdoart.65,§1o,daLein.8'666,de1993,aCoNTRATADAficaráobrigadaaaceitar,nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários' até o limitc de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato'

l3.l.i.Assupressõesresullantesdeacordoentreaspartespoderãoexcederolimitede25%(vinteecinco

13.1 .2. O conjunto de acréscimos e de supressões será calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem neúum tipo dc compensação entre eles' os

limites de alteração acima estabelecidos'

13.2.Adiferençapercentualentreovalorglobaldocontratoeoobtidoapaíirdoscustosunitariosdo
sistema de referência utilizado na elaboração do orçamento-base da licitação não poderá ser reduzida' em

favor da CoNTRATADA, em deconência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, exceto

emcasosexcepcionaisedevidamentejustificados,paraapreservaçãodoequilíbrioeconômico-financcir.o
docontrato,devendoserasseguradaamanutençãodavantagemdapropostavcncecloradiantcdaproposta
da segunda colocada na licitação e observados, nos custos unitários dos aditivos conlratuais' os linritcs

estabelecidos para os custos unitários de referência'

13.3. Deverão ser objeto de Termo Aditivo as hipóteses de ocorrôncia tie scrviços extras' assim etltenditlos

aqueles não orçados na planilha original. os mesmos só serão executados e pagos pelo Mr'tuicípio dc

Surubim /Contratante quundo p..,iu*ente justificados pelo engeúeiro fiscal de seniços, e aceita a

justificativa pela Fiscalização, a seu critério exclusivo'

l3.3.l.Umavezautorizadoopagamentodeserviçosextras,entendidoscomoaquelesserviçosnãtl
constantesnaplanilhao,çu,n"*-,lniu,o(s)preço(s)unitário(s)do(s)nresrno(s)deverá(ão)scr
correspondente(s)ao(s)previsto(s)nastabelasdereferênciaabaixoespecificadasrel.erentcst\datatlo
orçamento da licitação, na seguinte sequência: tabela EMLURB'

13.3.2.Emrelaçãoaosserviçosextrasnãotabelados,ascomposiçõesdospreçosunitáriosserãorealizaclas
pelaAdministraçãoPúblicaoupelaContratada,nesteúltimocasoaprovadaacomposiçãollcla
Administração Pública, considerando-se, primeiramente, os preços insumos das tabelas de reltrência oficiais

com a mesma data base das tabelas referenciadas que foram utilizadas na elaboração do orçamento c, quando

da ausência dos insumos das tabelas de referência, os pÍeços dos insumos de mercado (cotações) refcrcntcs

por cento).

ao momento da ocorrência do serviço extras'

data do orçamento e o último reajuste contratual'

Rue Joâo Batista' 80 - centro - Surubim t PE - CEP: 55 750-000

13.3.3. Quando da fixação dos preços dos sewiços extras tabelados' os preços dos
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15.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.3.3. Indenizações e multas.

16. CLAUSU LA DECIMA SEXTA - DA FISCA IZACAO

16.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompaúamento, controlc, fiscalização c

avaliação Por rePresentante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado, com as atribuiçircs

específicas determinadas na I-ei no 8.666, de 1993, conforme detalhado no Projeto Básico e/ou Projcltr

Exeoutivo.

16.6.ACoNTRATANTEsereservaodireitoderejeitar,notodoouemparte,osserviçosoracontratados,
prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato'

1?. CLÁU SULA DÉCIMA SÉrtMA.DAPU I]LICACÃO

L

16.1.1. para os fins descritos no item acima, foi designado o servidor xxxxx que será responsável por

fiscalizar a execução do contrato'

16.2. A coNTRATANTts, por intermédio do servidor/equipe responsável pela Íiscalização, poderá rcjeitar

serviços que estiverem em desacordo com o contrato' o projeto ou com as nonnas da ABNT' devendo a

CoNTRATADA permitir pleno acesso da fiscalização aos locais dos serviços, além de dispor todos os

elementos necessiirios ao desempenho dessa função'

16.3.Afiscalizaçãoterápoderesparasustaroandamentodeserviçosprestadosemdesacordoconro
estabelecidonocontrato,comunicandoàautoridadecompetentc,palaquesejamadotadasasprovidências
legais cabíveis, em especial a emissão imediata de ordem de paralisação dos seruiços'

16.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, rleve a tiscalização

informarofatoaosetorcompetente,instruindooseurelatóriocomosdocumentosnecessáriosà
cornprovação da ine gularidade'

16.5. O acompaúamento, o controle, a fiscalização e avaliaÇão de-Que. trata este item não excluem a

responsabilidade da coNTRATADA e nem confere à CoNTRATANTE responsabilidade solidírria'

inclusive peÍante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados'

17.i. lncumbirá

Oficial, até o qu

à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensil

intodiaútildomêsseguinteaodesuaassinatura,paraocolTernoprazode20(vinte)tlias

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55 750-000
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18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Surubim/PE, com exclusão de qualquer outro, poÍ mais privilegiado

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conformc, as partes a seguir

firmam o presente Contrato em 4 (quatro) vias, de igual teor e fotma, para um só efeito, na presença dc 02

(duas) testemuúas abaixo assinadas.

Surubim, 14 de julho de 2017.

MUNICÍPIO URUBIM
inistração
de Lima Neto
inistração

Secretaria
Arquimed

CONT TANTE
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TESTEMUNHAS:

CPF/MF n': 301 q53 0gL1-40

NE CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS D CIVIS EIRELI

iMF n": \\(
\J!J \11\,3o !'ss

Secr d

PEDRO CELSO DE CASTRO PITAJUNIOR
CONTRATADA

2

C
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